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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

"PALÁCIO 20 DE MARÇO"

Ii Autoriza o Pagamento da Primeira Parcela do Décimo -
Terceiro Salário aos Ser,;idores da Câmara Municipal de
~y'anoel Via na no mês de Julho",

FAÇO SABER QUE A CÂI,fARA MUNCIPAL DE MANOELAPROVOU 
E EM SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 02 DE JULHO DE 2001, PROMULGO O

10 -Autoriza o pagamento da primeira parcela
do décimo -terceiro salário (gratificaçãonatalina) 

deste Exercício, aos Servidores da
Câmara Municipal de Manoel Viana no mês de

julho.

20 -Revogadas
este Decreto Lei
sua publicação.

as disposições em contrário
passa a vigorar na data de

Sala de Sessões da Câmara Municipal
Viana, RS, 02 de julho de 2001.
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